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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA MODIFICATIVA Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA MODIFICATIVA QUE MODIFICA A AÇÃO “MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA NA CRECHE” DO PROGRAMA 135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS, DO ÓRGÃO 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Modifica-se a ação “MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA NA CRECHE” do ÓRGÃO: 20.43 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, adicionando o valor de R$ 3.528.544,48 (três milhões quinhentos e vinte e oito mil quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos):
Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 43 – Fundação Municipal de Educação - FME

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	20.43
	135
	0135.6290 – Manutenção do Programa Criança na Creche
	R$ 13.458.115,00
	R$ 3.528,544,48
	R$ 16.986.659,48



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0135.4066 denominada MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 3.528.544,48 (três milhões quinhentos e vinte e oito mil quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos):

	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	20
	43
	0135
	4066
	2023
	1
	R$ 3.528.544,48




Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]	A presente emenda nasce na constatação, a partir do diálogo do mandato com as creches conveniadas e com os gestores do programa criança na creche, da necessidade de aumentar o valor per capita, ou seja, pago por criança, às Creches Comunitárias conveniadas à Rede Municipal de Educação visando à manutenção do programa. 
	O valor enviado para a ação de manutenção do programa no PLOA 2023 é o mesmo que enviado ano passado, ou seja, não houve nenhum tipo de reajuste, como não ocorre há mais de 4 anos. A diferença pleiteado nessa emenda é de 12,04%, referente ao IPCA acumulado em 12 meses (ref jun 22).
	Segundo pesquisa recente, o real perdeu 31,32% de seu poder de compra nos últimos 5 anos em decorrência do aumento reiterado e cada vez maior da inflação no país. Aumento na conta de luz, aumento na conta de água, aumento no custo de serviços de manutenção e necessidade de atualizar o salário dos funcionários, são alguns dos problemas que os gestores dessas creches estão enfrentando. Há informações, inclusive, de instituições que pensam em se descredenciar do programa.
	As creches conveniadas prestam essencial serviço à sociedade niteroiense, fornecendo educação gratuita e reforçando a rede municipal de educação. Para garantir uma educação de excelência nos moldes das escolas mantidas pela prefeitura, é indispensável que os valores pagos por criança às Creches Comunitárias sejam reajustados anualmente de modo a não haver perda na qualidade do ensino ofertado. 
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